
PROJETO DE LEI N.º 037, de 11 de abril de 2005.


ALTERA AÇÕES DA LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.869/04) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município..

Art. 1º É acrescentada a ação 02 – no Programa 030 – “Convênios Educacionais”, da Lei Municipal N° 3.869/04, com a seguinte redação: Auxílio para a AUTRES – Associação dos Universitários Três-Passenses para aquisição de um ônibus destinado ao transporte de universitários, no valor de R$ 40.000,00.
Art. 2° Servirá para cobertura da despesa prevista no artigo anterior a ação 01-Convênio Unijui- do Programa 030 – Projetos Educacionais, igualmente no valor de R$ 40.000,00.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 11 dias do mês de abril de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






Prefeito Municipal 










